
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento das propostas de preços, documentos de habilitação e amostras apresentadas pelas
empresas arrematantes, referente ao Pregão Eletrônico nº 050/2018, plataforma do Banco do Brasil n°
713006, para Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não
perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de
Assistência Social de Joinville. Aos 04 dias de setembro de 2018, reuniram-se na Unidade de Processos, o
Pregoeiro Sr. Clarkson Wolf e o Sr. Vitor Machado de Araujo membro da equipe de apoio, ambos
designados pela Portaria nº 125/2017. Considerando que, a empresa classificada e
habilitada foi convocada na sessão pública ocorrida no dia 13 de agosto de 2018, documento SEI
nº 2222662 , para apresentar amostras referente aos itens: 02, 12. 17 e 29 cujo prazo final para
recebimento encerrou-se em 20 de agosto de 2018. Considerando o Memorando SEI Nº 2318825/2018
- Secretaria de Assistência Social - Unidade de Administração e Finanças, acerca das análises realizadas nas
amostras apresentadas pelo arrematante: A.V. COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME , referente aos itens:
02, 12, 17 e 29, documentos SEI n°s: 2318234, 2318246, 2318258, 2318328, 2318338, 2318553,
2318567, 2318634, 2318675 e 2318688. O Pregoeiro procede ao julgamento: ITEM 02 – A.V.
COMERCIO VAREJISTA LTDA ME, no valor unitário de R$6,56  - A amostra apresentada
foi aprovada.  Sendo assim, a empresa foi declarada vencedora por ter cumprido com todos os requisitos
do edital. ITEM 12 – A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME, no valor unitário de R$3,72  - A
amostra apresentada foi aprovada.  Sendo assim, a empresa foi declarada vencedora por ter cumprido com
todos os requisitos do edital. ITEM 17 – A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME, no valor unitário
de R$7,30  - A amostra apresentada foi aprovada.  Sendo assim, a empresa foi declarada vencedora por
ter cumprido com todos os requisitos do edital. ITEM 29 – A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA
ME, no valor unitário de R$3,12  - A amostra apresentada foi aprovada.  Sendo assim, a empresa
foi declarada vencedora por ter cumprido com todos os requisitos do edital. Considerando que, as
empresas arrematantes foram convocadas na sessão pública ocorrida no dia 13 de agosto de 2018,
documento SEI n° 2222662,  para apresentar a proposta de preços e os documentos de habilitação,
conforme dispõe o subitem 10.4 do Edital, cujo prazo final para recebimento dos mesmos encerrou-se
em 17 de agosto de 2018. O Pregoeiro procede o julgamento: ITEM 14 - L. B. D. C.
DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE EIRELI,  no valor unitário de R$22,60. Após decorrido o prazo
máximo de 04 dias úteis para o encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação,
constatou-se que a empresa não atendeu a convocação, descumprindo o item 10.4, do edital. Sendo assim,
o Pregoeiro declara a empresa desclassificada.  Diante do exposto, fica a empresa A.V. COMÉRCIO
VAREJISTA LTDA ME , no valor unitário de R$22,66, que detém a proposta subsequente na ordem de
classificação, nos termos do subitem 10.6 do edital, convocada a encaminhar a proposta e documentação de
acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo
ato, em atendimento ao subitem 10.3 do edital, o Pregoeiro convoca a atual arrematante para
uma contraproposta no intuito de melhorar o preço ofertado. ITEM 16 - COMERCIAL STORINNY
LTDA ME , no valor unitário de R$2,92. Após decorrido o prazo máximo de 04 dias úteis para o
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, constatou-se que a empresa não
atendeu a convocação, descumprindo o item 10.4, do edital. Sendo assim, o Pregoeiro declara a
empresa desclassificada. Diante do exposto,  por não haverem propostas subsequentes classificadas, o item
restou fracassado. ITEM 20 - L. B. D. C. DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE EIRELI,  no valor
unitário de R$16,50. Após decorrido o prazo máximo de 04 dias úteis para o encaminhamento da proposta de
preços e documentos de habilitação, constatou-se que a empresa não atendeu a convocação, descumprindo o
item 10.4, do edital. Sendo assim, o Pregoeiro declara a empresa desclassificada. Diante do exposto,  por
não haverem propostas subsequentes classificadas, o item restou fracassado. ITEM 25 - MOMM
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP  , no valor unitário de R$24,90. Após
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decorrido o prazo máximo de 04 dias úteis para o encaminhamento da proposta de preços e documentos de
habilitação, constatou-se que a empresa não atendeu a convocação, descumprindo o item 10.4, do edital.
Sendo assim, o Pregoeiro declara a empresa desclassificada. Diante do exposto, fica a empresa L. B. D. C.
DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE EIRELI,  no valor unitário de R$26,00, que detém a proposta
subsequente na ordem de classificação, nos termos do subitem 10.6 do edital, convocada a encaminhar a
proposta e documentação de acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04
(quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao subitem 10.3 do edital, o Pregoeiro convoca a atual
arrematante para uma contraproposta no intuito de melhorar o preço ofertado. ITEM 28 - GM
DISTRIBUIDORA LTDA , no valor unitário de R$2,59. Após decorrido o prazo máximo de 04 dias úteis
para o encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, constatou-se que a empresa não
atendeu a convocação, descumprindo o item 10.4, do edital. Sendo assim, o Pregoeiro declara a
empresa desclassificada.  Diante do exposto, fica a empresa MOMM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP  no valor unitário de R$2,74, que detém a proposta subsequente na ordem
de classificação, nos termos do subitem 10.6 do edital, convocada a encaminhar a proposta e documentação
de acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste
mesmo ato, em atendimento ao subitem 10.3 do edital, o Pregoeiro convoca a atual arrematante para
uma contraproposta no intuito de melhorar o preço ofertado.  A sessão pública eletrônica para o resultado do
julgamento das documentações referentes aos itens: 14, 25 e 28,  será marcada após o recebimento e análise
dos mesmos.  As datas serão informadas na plataforma do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) e no
site da Prefeitura Municipal de Joinville (www.joinville.sc.gov.br), no link licitações. Nada mais sendo
constado foi encerrada esta ata que vai assinada pelos presentes. 
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